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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022-CMN 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL, doravante denominada CMN, através de sua 

Pregoeira e equipe de apoio designados pela Portaria nº 359/2022-MD, torna público que será 

realizado processo licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, por EXECUÇÃO INDIRETA, no regime de EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, às 10h00 (dez) horas (horário local) do dia 24 de novembro de 2022, conforme 

Processo Administrativo nº 070/2022,  que será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações 

posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 

8666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais Decretos e normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, 

que impeça a realização do Pregão na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente 

prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

1. DO OBJETO 

1.1.  A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em 

construção civil, para prestação de serviço comum de recuperação estrutural de concreto 

armado dos reservatórios de abastecimento de água da Câmara Municipal de Natal (CMN):  

Reservatório principal – R1, Reservatório da Presidência – R2 e Reservatório da Informática – 

R3, a ser realizado conforme as condições e especificações técnicas presentes neste Edital e em 

seus anexos. 

1.2.  A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela do Anexo I, devendo o 

licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem, preferencialmente consoante 

modelo disposto no Anexo III. 

1.3.  O critério de julgamento adotado será o menor preço global do grupo, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1        Poderão participar deste Pregão Presencial empresas, do ramo de atividade compatível 

ao objeto ora licitado, que apresentarem, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste 

instrumento, ao Pregoeiro: 

a)  Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação (Anexo VI), em separado 

dos envelopes nº 1 e nº 2; 

b)  Os envelopes devidamente fechados e opacos, contendo os caracteres da forma a seguir: 
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ENVELOPE 01 –  
PROPOSTA DE PREÇO          
Pregão Presencial nº 002/2022-CMN                  
Razão Social da empresa: 
CNPJ: 
Data e hora da abertura: 

  
ENVELOPE 02 –  
HABILITAÇÃO         
Pregão Presencial nº 002/2022-CMN                  
Razão Social da empresa: 
CNPJ: 
Data e hora da abertura: 

 

2.2    Decorrido o horário supracitado, para a abertura do procedimento licitatório, o Sr. 

Pregoeiro, a seu exclusivo critério, poderá conceder tolerância de 15 (quinze) minutos, 

prorrogáveis a seu exclusivo critério, para o início da sessão. Após o Pregoeiro declarar 

encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito. 

2.3       Não poderão participar deste Pregão: 

a)    empresa suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração Pública; 

b)         empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

c)          empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

d)          empresas com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

e)          empresas em dissolução ou em liquidação. 

2.4     Todos os documentos deverão ser entregues impressos por qualquer processo, sem 

rasuras, ressalvas ou entrelinhas, devendo aqueles que não forem apresentados em papel 

timbrado trazerem a razão social ou denominação social do emitente. 

2.5      A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de 

outros assuntos relacionados a presente licitação deverão ser efetuadas pelas empresas 

interessadas em participar do certame pelo e-mail: cplcmn@yahoo.com, até o 2º (segundo) dia 

útil que anteceder à data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a 

sessão de recebimento e abertura dos envelopes proposta de preço e habilitação. 

2.6        A resposta do Pregoeiro ao pedido de esclarecimento formulado será divulgada mediante        

publicação de nota no endereço eletrônico https://www.cmnat.rn.gov.br/portal-da-

transparencia, neste caso cabendo aos interessados acessá-la para a obtenção das informações 

prestadas e encaminhadas, via e-mail, às empresas que tenham retirado o edital através do site 

da Câmara Municipal de Natal. 

2.7    A ausência de dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para 

desclassificação da licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega. 

2.8     Caso, eventualmente, ocorra à abertura do Envelope n° 02 (Habilitação) antes do 

Envelope nº 01 (Proposta de Preço), por equívoco, será novamente lacrado sem análise de seu 

conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 
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3. CREDENCIAMENTO 

3.1. A partir de 15 (quinze) minutos antes do horário previsto para realização da Sessão 

Pública, indicado no preâmbulo deste edital, e na presença do Pregoeiro, a licitante poderá se 

apresentar para credenciamento por um representante legal. Para tanto será OBRIGATÓRIA a 

apresentação de CÓPIA dos seguintes documentos: 

a) CARTEIRA DE IDENTIDADE ou outro documento equivalente. Serão considerados 

documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares; órgãos fiscalizadores de exercício 

de profissão (Ordens, Conselhos, etc); Passaporte (ainda válido), certificado de reservista, 

carteiras funcionais do Ministério Público e da Magistratura, carteiras funcionais expedidas por 

órgão público que, por lei federal, valem como identidade; carteira de trabalho e carteira 

nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto). 

b) PROCURAÇÃO ou documento que COMPROVE OS NECESSÁRIOS PODERES 

PARA FORMULAR OFERTAS E LANCES DE PREÇOS E PRATICAR TODOS OS 

DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, em nome da proponente. NO CASO DE 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO DA EMPRESA 

PROPONENTE, é suficiente a apresentação de cópia do respectivo estatuto ou contrato social 

(ou documento equivalente), o qual deverá constar os poderes necessários para exercer direitos 

e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Se o representante for sócio não 

detentor de poderes para isoladamente formular propostas ou praticar atos de administração, os 

demais sócios participantes da administração, conforme dispuser o instrumento de constituição 

da empresa, deverão outorgar-lhes os poderes necessários. 

c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL em vigor e demais 

alterações; ou ato constitutivo consolidado e aditivo(s) posterior(es), devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. No caso de sociedades por ações, 

além dos documentos já citados, acompanhado dos documentos de eleições de seus 

administradores; 

d) DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação, preferencialmente conforme MODELO DO ANEXO VI. 

e) Além dos documentos exigidos acima, a licitante que for MICROEMPRESA ou 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei 

Complementar 123/06, de 15 de dezembro de 2006, deverá comprovar esta condição por meio 

de declaração. 

3.2. A falta da declaração citada na alínea “e” do item anterior implicará a não comprovação 

da condição de Microempresa ou EPP para esse certame, concorrendo a referida licitante em 

igualdade de condições com as demais participantes. 

3.3. Caso o contrato social ou o estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o 

credenciamento para o representante da empresa, a falta de quaisquer uma delas invalida o 

documento para os fins deste procedimento licitatório. 
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3.4. Os documentos para credenciamento de que trata essa cláusula, deverão vir FORA DOS 

ENVELOPES de PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO, e apresentados EM ORIGINAIS OU 

FOTOCÓPIAS, sendo estas autenticadas por tabelião de notas, pelo Pregoeiro ou por qualquer 

membro da Equipe de Apoio neste caso nos termos do item 5.3, alínea “e” e “f” deste Edital.   

3.5. A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento em 

desacordo com esta cláusula, ou ainda a ausência do representante, impedirá a licitante de 

participar dos lances verbais, da negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 

recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, valendo, contudo, para todos os 

efeitos, os termos de sua proposta escrita, salvo apresentação de documento de credenciamento 

válido no transcorrer da sessão, que habilitará o representante para os atos posteriores a entrega 

desse documento. 

3.6. O representante inicialmente credenciado poderá ser substituído por outro também 

devidamente credenciado. 

3.7. À empresa licitante que participe do certame será permitido o credenciamento de apenas 

um representante legal, vedada a participação de qualquer pessoa representando mais de um 

licitante, salvo na hipótese de que tais licitantes não estejam concorrendo para os mesmos itens 

do certame. 

3.8. Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem 

representante credenciado deverão remeter, FORA DOS ENVELOPES Nºs 01 e 02, a 

declaração que trata o item 3.1, alínea “d”. 

3.9. Todos os representantes das empresas deverão permanecer no local da sessão até o 

término dos procedimentos para assinatura da ata. 

 

4. DA PROPOSTA 

4.1. A proposta de preços a ser entregue deverá ser elaborada visando atender as normas 

deste Edital, em papel timbrado da proponente licitante, redigida em linguagem clara, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada pelo representante legal da 

empresa na última folha e rubricada nas demais. 

4.2. A proposta de preços deverá apresentar o preço unitário e total em real, do objeto, com 

no máximo 02 (duas) casas decimais, com especificações, entendido o preço total como sendo 

preço unitário multiplicado pela quantidade solicitada, obrigatoriamente em algarismos 

arábicos, prevalecendo, em casos de divergência, o produto do valor ofertado como preço 

unitário, pela quantidade licitada, devendo ainda, obrigatoriamente ser apresentado o valor 

global da proposta. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços.  
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4.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.7. A empresa licitante deverá informar os seguintes dados bancários (o banco, o número 

da agência, o titular e o número da conta); bem como o nome, número da identidade, CPF e 

cargo de quem vai assinar o contrato. 

4.8. A proposta final, apresentada pelo licitante vencedor já adequada ao valor apresentado 

na fase de lances, deverá obrigatoriamente observar a mesma proporção/percentual de diferença 

dos preços constantes nos itens da proposta de preços inicial, a fim de se evitar o denominado 

jogo de planilha. 

4.9.  Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a preço, pagamento, prazo ou a qualquer condição que importe modificação dos termos 

originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais ou omissões, 

alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 

4.10.    Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritméticos, e o preço 

global, anual ou mensal da proposta, se faltar. 

4.11. A simples participação no certame implica: 

a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão Presencial. 

b) Que a proposta deverá ser mantida durante toda a vigência do Contrato; 

c) Compromisso da licitante de entregar o(s) item(ns) cotado(s) na sede da Câmara 

Municipal de Natal, pelo valor resultante de sua proposta ou do lance que a tenha consagrado 

vencedora, conforme o caso e nos termos do Anexo I deste Edital; 

d)      Caso a proposta seja omissa, considerar-se-á que as suas especificações serão as que 

constam do Anexo I deste Edital  

4.12. Os preços apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

4.13. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 

licitante ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à reunião de 

abertura dos envelopes Proposta de Preço e Habilitação com poderes para esse fim. 
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4.14. A falta do C.N.P.J. e/ou endereço completo poderá também ser preenchida de acordo 

com os dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de “Habilitação”. 

4.15. Não será aceita a proposta com preço final que contenha preço global ou unitário com 

valores acima daqueles encontrados na Pesquisa de Preços constante no processo, salvo se 

houver justificativa expressa devidamente aceita pelo Pregoeiro, mediante consulta ao Setor 

Requisitante.  

 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1  Para fins de habilitação no presente certame deverá ser apresentada, através do envelope 

nº 02, obrigatoriamente, a seguinte documentação: 

5.1.1  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual (Requerimento de Empresário); 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. No caso de alterações, será admitido o estatuto 

ou o contrato social consolidado e aditivos posteriores (se houver); 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Observação: Caso já tenham sido apresentados no momento do credenciamento para este 

Pregão, os documentos relacionados nas alíneas “a” a “c” do subitem 5.1.1 não precisarão 

constar do envelope de documentos para habilitação. 

5.1.2  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Declaração da licitante de que conhece as condições locais para a execução do objeto e 

entrega dos serviços; 

a.1) A vistoria ao local dos serviços NÃO é obrigatória, contudo, a licitante deverá apresentar 

declaração de que conhece as condições locais para a execução do objeto e entrega do serviço. 

Caso a licitante deseje vistoriar o local, deverá agendar a visita junto ao Setor de Manutenção 

e Serviços Gerais da Câmara Municipal de Natal - RN  com uma antecedência mínima de 48h 

por meio do email acmnat@yahoo.com.br. 

b) Atestado de capacidade técnica – no mínimo 01 (um) – exclusivamente em nome da 

licitante, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando já ter 

executado ou estar prestando a contento, serviços compatíveis como objeto da licitação. 

c) Certidão de registro da empresa no CREA a cuja jurisdição pertença, sendo, no mínimo, 

um dos responsáveis técnicos Engenheiro Civil ou Arquiteto. 

mailto:acmnat@yahoo.com.br
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5.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor da 

sede da Licitante. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

5.1.4  REGULARIDADE FISCAL 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, expedido 

pela Receita Federal; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional com a Receita Federal do Brasil; 

d) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado do domicílio 

ou sede do licitante; 

e) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Município do 

domicílio ou sede do licitante; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 

nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

5.1.5  DECLARAÇÃO DO MENOR: 

a)     Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo do Anexo V. 

5.2  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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5.3  Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de 

Apoio/Pregoeiro ou publicação em Órgão da imprensa oficial e: 

a)       Serão aceitas somente cópias legíveis. 

b)       Não serão aceitos os documentos cujas datas estejam ilegíveis ou rasuradas.  

c)       O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 

que houver dúvida e/ou julgar necessário.  

d)       Somente serão autenticadas as cópias mediante apresentação dos originais dos 

respectivos documentos, não sendo admitida como original a apresentação de cópia autenticada 

pelo cartório para suprir tal finalidade. 

e)       A apresentação de cópias de documentos sem autenticação desacompanhados do original 

implicará na inabilitação/desclassificação da licitante.  

f)       Os documentos necessários para classificação da proposta poderão ser autenticados até 

o ato de abertura do envelope de proposta de preço, caso seja apresentado de forma imediata 

pelo licitante os respectivos documentos originais. 

5.4  Os modelos anexados a este Edital servem apenas como orientação, não sendo motivo 

de impedimento ou desclassificação, a apresentação de declarações que sejam elaboradas de 

forma diferente e que contenham os elementos essenciais.   

5.5  As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para 

habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 

edital ou com irregularidades serão inabilitadas. 

5.6  Os documentos exigidos e apresentados para habilitação, obtidos através de sites, 

poderão ter sua autenticidade verificada via internet, no momento da fase de habilitação. 

5.7  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, as 

microempresas e empresas de pequeno porte terão prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis, 

contado da decisão do Pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, prorrogáveis por igual período 

a critério da Administração. 

5.8  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à 

Câmara Municipal de Natal convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou propor a revogação deste Pregão. 

5.9  As licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar, sob pena 

de inabilitação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente restrições. 
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6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO PROCEDIMENTO 

6.1  O julgamento das propostas, para fins de classificação, far-se-á por critérios objetivos 

de MENOR PREÇO GLOBAL, sendo, portanto, desclassificadas pelo Pregoeiro as que 

estiverem em desacordo. 

6.2  O Pregoeiro classificará, para fase de lances verbais, a proposta que oferecer o menor 

preço e as propostas de valores de até 10% (dez por cento) superiores àquela de menor preço, 

desde que apresentadas em conformidade com o Edital. 

6.3 Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida no item anterior, o 

Pregoeiro classificará as 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos, desde que compatíveis com os preços praticados no mercado. 

6.4  Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 

empatadas, será observado primeiramente o disposto no § 2º, do art. 3º, da Lei nº 8.666/93, e, 

caso permaneça o empate, será efetuado sorteio, durante a própria sessão pública, na presença 

dos licitantes interessados. 

6.5    As licitantes com propostas escritas classificadas para a fase de lances verbais, serão 

convocadas para apresentação de lances verbais e sucessivos de valores distintos e decrescentes 

em relação ao menor lance ofertado. 

6.5.1  A licitante que, na fase de lances, apresentar o lance de menor valor, terá o prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis para apresentar a proposta corrigida, a qual será verificada pelo 

Pregoeiro para fins de adjudicação. 

6.6  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

a exclusão da licitante da fase de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante. 

6.7      É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.8 Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver 

sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 

melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

a)       A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão. 

b)       Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

c)       No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nesta condição, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 



 

 

Comissão Permanente de Licitação 

 

10 
 

d)        A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a solicitação do Pregoeiro, 

sob pena de preclusão. 

e)        O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante 

na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.9    Na hipótese da não-contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.10    A proposta ou lance que apresentar valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero será 

desclassificada. 

6.11     Serão desclassificadas as propostas cujos preços estejam excessivos ou manifestamente 

inexeqüíveis, comprovado através de pesquisa mercadológica constantes nos autos. 

6.11.1   O Pregoeiro, após a fase de lances, considerará preços excessivos as propostas que 

estejam com valores superiores aos preços da pesquisa mercadológica anexada aos autos. 

6.12     O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e 

valor, decidindo motivadamente pela sua aceitabilidade em conformidade com os termos do 

Edital. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva, sendo as ofertas ordenadas pelo 

critério de menor preço. 

6.13     Se aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro procederá à abertura 

do envelope de habilitação da licitante que a tiver formulado, para verificar o atendimento das 

condições fixadas no Edital. 

6.14     Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital. 

6.15     Constatado o atendimento pleno da proposta e da habilitação de conformidade com os 

termos editalícios, será declarado vencedor, sendo-lhe em seguida adjudicado o objeto para o 

qual apresentou proposta, caso não haja apresentação de recurso ao julgamento do Pregoeiro. 

6.16     Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação, assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda exigências do 

edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor. 

6.17    O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido um 

preço melhor. 

6.18    Após divulgado a licitante vencedora, a proposta escrita da licitante não credenciada 

será incluída, também, no rol das classificadas. 

6.19    Ao termino da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, onde serão registradas todas as 

ocorrências relevantes e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os 

representantes das licitantes. 

6.20    A ausência do licitante, quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará 

a preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. 
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6.21    Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes proposta de preço e 

habilitação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou 

surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em 

ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 

6.22    A interrupção dos trabalhos de que trata o item anterior somente dar-se-á, em qualquer 

hipótese, antes ou após a etapa competitiva de lances verbais. 

6.23    Os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro e 

pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão sob a guarda do Pregoeiro até nova 

reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

6.24    Qualquer reclamação deverá ser feita durante a reunião pelos representantes legais das 

licitantes presentes, mediante registro na ata respectiva. 

6.25    Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, 

pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à 

sessão deste Pregão. 

6.26    A abertura dos envelopes de proposta de preço e habilitação será realizada sempre em 

sessão pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá 

obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio, e pelos 

representantes das licitantes presentes a sessão. 

 

7. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

7.1  O Pregoeiro, caso não haja recurso ao julgamento do certame, adjudicará o objeto à 

licitante vencedora cuja proposta for considerada mais vantajosa à administração pública. 

7.2  Concluídos os trabalhos, o Pregoeiro encaminhará o processo, devidamente instruído, à 

autoridade competente para a homologação. 

7.3 Após decididos os recursos, quando houver, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao vencedor do certame e, em 

consequência, homologará a presente licitação. 

8. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO RECURSO  

8.1 Até 02 (dois) dias úteis que anteceder a data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do pregão. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente,  decidir sobre a 

petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será 

designada nova data para a realização do certame. 

8.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer com o devido registro em ata da síntese de suas razões, quando lhe será 

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação formal das razões do recurso, ficando os 
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demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos; 

8.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

8.4 Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro terá, em regra, efeito suspensivo. 

8.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

8.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor do certame e, em consequência, 

homologará a presente licitação. 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas decorrentes deste certame correrão por conta dos recursos do orçamento da 

Câmara Municipal de Natal, conforme descrito a seguir: 

ÓRGÃO: 01 – Poder Legislativo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 –  Câmara Municipal de Natal 

ATIVIDADE/PROJETO: 01.031.001.2065 – Preservação e Conservação de Bens Imóveis 

ELEMENTO DE DESPESA:.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ 

FONTE DE RECURSO: 1.750.000 – Ordinário não vinculado – Anexo   

 

10. DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

10.1  O prazo de execução do serviço deverá ser de, no máximo, 135 (cento e trina e cinco) 

dias corridos contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, conforme disposto no Termo 

de Referência (Anexo I). 

10.2  Os pagamentos serão de acordo com a cláusula quinta do contrato (Anexo II). 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1  As sanções administrativas e penalidades estão elencadas na cláusula décima do contrato 

(Anexo II). 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1  O adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com 

as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde 

que cumpridas as obrigações contratuais. 
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12.2  A garantia assegurará o pagamento de: 

12.2.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

12.2.2   prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

12.2.3  multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

12.2.4  obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

12.3  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

12.4  A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

12.5  Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou 

autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a 

Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1   Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, a adjudicatária será  

convocada, para assinatura do termo de contrato, na forma da minuta apresentada no Anexo II 

deste edital; 

13.2   A empresa adjudicatária será convocada para firmar o contrato no prazo de até 10 (dez) 

dias corridos, contados da data de sua convocação; 

13.3   O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da adjudicatária desde que aceita pela Contratante. 

13.4   A assinatura do contrato está condicionada à verificação das condições de habilitação 

da licitante vencedora. 

13.5   A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo 

estabelecido pela Câmara Municipal de Natal, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

13.6   É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços de conformidade com o ato convocatório, ou revogar 

a licitação. 
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13.7   Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem 

a comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

13.8   O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço 

deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência considerado na licitação, 

mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada 

a exceção prevista no subitem 11.4 do Contrato (Anexo II) e respeitados os limites do previstos 

no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.9     O prazo de vigência da contratação é de 135 (cento e trinta e cinco) dias contados da 

data de assinatura do Termo de Contrato, prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º, da 

Lei n° 8.666/93, conforme disposto no Termo de Referência (Anexo I). 

13.10     Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 

para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos 

de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência (Anexo I do Edital) e no Contrato (Anexo II do Edital). 

 

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1  A rescisão do contrato ocorrerá de pleno direito, a critério da Câmara Municipal de 

Natal, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, conforme disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

15.2    A rescisão deste contrato pode ser: 

a)         Determinada por ato unilateral e escrito da Cãmara Municipal de Natal, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada; 

b)        Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a  Cãmara Municipal de Natal; 

c)         Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria, bem como nos termos do 

respectivo contrato. 

15.3  A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1    A participação nesta licitação implica aceitação plena e irrevogável das normas 

constantes do presente ato de convocação, independentemente de declaração expressa. 

16.2  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração 

16.3     A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.4     Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.5  A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas. 

16.6  Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

16.7  Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

16.8     No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

16.9     É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

16.10     Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 

Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 

executados os serviços de engenharia.  AAAAA AAAAAAAAA AAAAAAAAAA AAAAAAAA 

AAAAAAA                                                                                                                        

16.11   As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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16.12    O desatendimento de exigências meramente formais e não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia, do interesse público e do formalismo moderado. 

16.13    Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

16.14    O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.cmnat.rn.gov.br/portal-da-transparencia na aba licitações e os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

16.15    O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e na proposta de preço, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

16.16   Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação 

vigente, em especial a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, a LC 123/2006 e subsidiariamente, 

as normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

16.17    Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.17.1    Anexo I – Termo de Referência; 

16.17.2    Anexo II – Minuta de Contrato; 

16.17.3    Anexo III – Modelo da Proposta de Preço;  

16.17.4    Anexo IV – Modelo de Atestado de Visita Técnica 

16.17.5    Anexo V – Modelo de Declaração de Inexistência de Trabalhador Menor de Idade 

16.17.6    Anexo VI - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento 

 

Natal, 08 de novembro de 2022 

 

 

 

Ieda Lima e Silva de Azevedo 

Pregoeira Câmara Municipal de Natal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022-CMN 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO N° XXX/2022–CMN 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS COMUNS DE 

ENGENHARIA, QUE CELEBRAM ENTRE 

SI A CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL E 

A EMPRESA ................................................. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL/RN, de um lado, entidade de Direito Público, 

inscrita no CNPJ sob n.º 08.456.899/0001-63, localizada a Rua Jundiaí, 546 - Tirol – 

NATAL/RN, CEP 59.020-120, por intermédio da Mesa Diretora, neste ato representada pelo 

seu Presidente, o Vereador Sr. PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF Nº 413.856.164-15,  no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica da Câmara Municipal, e tendo em vista o disposto no artigo 61, da Lei nº 8.666/93, 

em seqüência denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.º XXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXX, em 

XXXXX/XX, CEP: XXXXX, que apresentou os documentos exigidos por lei, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXX, inscrito 

no CPF nº XXX.XXX.XXX/XX, portador da cédula de identidade de n° XXXXX, expedida 

pelo .....XXXXX inscrito no CPF: XXXXXX, e portador da Cédula de Identidade n° 000000, 

expedida pelo................................, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão 

Presencial  nº XXX/2022-CMN, em conformidade com os atos do processo nº 044/2022, 

sujeitando-se às disposições da Lei nº 8.666/1993, e, outrossim, de acordo com as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em 

construção civil, para prestação de serviço comum de recuperação estrutural de concreto 

armado do Reservatório principal – R1, Reservatório da Presidência – R2 e Reservatório da 

Informática – R3, de abastecimento da Câmara Municipal de Natal (CMN), de acordo com as 

especificações do Termo de Referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos 

ao Edital do certame. 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e seus anexos, identificado no preâmbulo 

acima, e à proposta vencedora do certame, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 

data de sua assinatura, ou seja, de XX.XX.20XX a XX.XX.20XX. 

2.2. O prazo de execução dos serviços será de no máximo xxxx (xxxxxxxx) dias, contados 

da data do recebimento da Ordem de Serviço para início dos serviços. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e/ou vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos 

autos do processo administrativo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxx (...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Câmara Municipal de Natal,  para o exercício de 2022, na 

classificação abaixo: 

ÓRGÃO: 01 – Poder Legislativo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 –  Câmara Municipal de Natal 

ATIVIDADE/PROJETO: 01.031.001.2065 – Preservação e Conservação de Bens Imóveis 

ELEMENTO DE DESPESA:.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ 

FONTE DE RECURSO: 1.750.000 – Ordinário não vinculado – Anexo   

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1.     O pagamento será efetuado mediante emissão de Ordem Bancária para crédito       em 

conta da licitante vencedora, conforme disposto no artigo 40 Inciso XIV alínea “a” da Lei nº 

8666/93, atualizada, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, discriminando os serviços 
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executados, devidamente atestados pelo Fiscal do Contrato, e comprovada a regularidade 

fiscal/tributária da empresa. 

5.2.   A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo 

recebimento do bem ou serviço. Juntamente com a Nota fiscal deverão ser apresentadas as 

certidões quanto a regularidade e inexistência de débitos Municipais, estaduais, Tributos 

Federais e FGTS. 

5.3.  A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota 

fiscal/fatura, declaração de optante pelo Simples. 

5.4.   A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e 

reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a partir do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida. 

5.5.    Antes do pagamento serão verificadas as regularidades trabalhistas e fiscais, incluindo a 

seguridade social, da Contratada. 

5.5.1   O inadimplemento desta cláusula sujeitará a Contratada: 

a) À penalidade de advertência, para a primeira ocorrência; 

b) À multa de 5% sobre o valor a ser pago no período, para segunda ocorrência e subsequentes; 

c) À rescisão contratual, para ocorrência não solucionada pela Contratada por período superior 

a 60 (sessenta dias) corridos. 

5.6.   A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 

Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É 

devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. 

5.7.   Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

5.7.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, a exceção do 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), para o qual será observado o disposto 

na legislação municipal aplicável; 

5.7.2. O pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 116/2003; 

5.8. Nos casos de atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a da realização; VP = 

valor da parcela a ser paga; I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 365 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. A CONTRATADA prestará garantia correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor 

total, no prazo de 10 (dez) dias úteis, observadas as condições previstas no Edital. 

6.1. O regime jurídico da garantia é aquele previsto no Edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. A disciplina inerente ao controle e fiscalização da execução contratual é aquela prevista 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

8.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/1993, a CONTRATADA 

que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e 

10.1.5. cometer fraude fiscal. 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

10.2.2. Multa de: 

10.2.2.1.  0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
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ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

10.2.2.2.  0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

10.2.2.3.  0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

10.2.2.4.  0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2 abaixo; e 

10.2.2.5.  0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

10.2.2.6.  As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 

dois anos; 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

areabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

10.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 
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Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITE

M 

DESCRIÇÃO GRA

U 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 
5 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
4 

3 
Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 

3 

 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 

por dia; 

2 

 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

Termo de Referência; 
1 

6 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

2 

 

7 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, 

por funcionário e por dia; 
1 

8 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

3 

 

 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS 

ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais seguirão a disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

11.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor da CONTRATADA em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária. 

11.3. O objeto será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço 

unitário. 

11.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em 
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casos excepcionais e justificados, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora 

ante a da segunda colocada na licitação. 

11.5. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço 

deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência considerado na licitação, 

mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada 

a exceção 

prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.6. Na hipótese de celebração de aditivos para a inclusão de novos serviços, o preço desses 

serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência 

especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 

percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, a 

fim de garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 

desconto da CONTRATADA, em atendimento ao art. 37, XXI, da Constituição Federal; 

11.7. Na assinatura do presente instrumento, a CONTRATADA declara sua responsabilidade 

exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1. Amigavelmente, nos termos do art. 79, II, da Lei nº 8.666/1993 e; 

14.1.2. Nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/1993, com as consequências indicadas 

no art. 80 do já citado diploma legal, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital 

e seus anexos, incluindo este Termo de Contrato. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/1993. 

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 
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14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 

cronograma físico-financeiro, atualizado; 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizações e multas. 

14.5. O não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como o não 

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, em relação aos empregados da CONTRATADA que efetivamente 

participarem da execução do contrato pode ensejar a rescisão por ato unilateral e escrito do 

CONTRATANTE. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666/1993 e demais normas aplicáveis e, ainda, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Município,  respeitados os prazos estabelecidos na Lei nº 8.666/1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Justiça Estadual, Comarca de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, com a exclusão 

de qualquer outros, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Natal/RN, XX de XXXXXXX de 2022. 

 

             CONTRATANTE                                                             CONTRATADA 

 

   XXXXXXXXXXXXXXXX                                                 XXXXXXXXXXXXXXXX 

       CPF Nº 000.000.000-00                                                        CPF Nº 000.000.000-00 

         Presidente da Câmara                                                              Repreentante Legal 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª ____________________________ 

NOME: ________________________ 

CPF: __________________________ 

2ª ______________________________ 

NOME: __________________________ 

CPF: ____________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022-CMN 

 ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 002/2022 –CMN 

 

(Nome da empresa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., Inscrita no CNPJ n.º . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) . . . . 

. . . . . . . .. . . .. . . . . .portador (a) da Carteira de Identidade nº....................................e do 

CPF nº .......................................................... , apresenta a sua Proposta de Preço para a 

execução total de recuperação estrutural de concreto armado do Reservatório principal – R1, 

Reservatório da Presidência – R2 e Reservatório da Informática – R3, de abastecimento da 

Câmara Municipal de Natal (CMN), referentes ao Pregão Presencial nº xxx/2022-CMN, nos 

seguintes termos: 

 

 

(INCLUIR PLANILHA DE PREÇOS DETALHADA EM ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS EXATAMENTE CONFORME ANEXO I) 

 

 

PREÇO GLOBAL : R$ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 

PREÇO GLOBAL POR EXTENSO: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 

PRAZO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 135 (cento e trinta e cinco) dias 

consecutivos. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA 

(60) Sessenta dias, no mínimo.  

(local e data) 

 

        (nome e assinatura do representante legal) 



 

 

Comissão Permanente de Licitação 

 

27 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022-CMN 

 

ANEXO IV – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Por intermédio do presente atestado declaramos que temos conhecimento dos locais onde serão 

executados os serviços objetos do Pregão Presencial nº 002/2022 e que foram verificadas “in 

loco” todas as condições e fatores que possam afetar os referidos serviços, de modo a não 

restarem quaisquer dúvidas. 

*OU 

Temos pleno conhecimento das condições gerais e locais onde serão realizados os serviços, 

bem como da legislação pertinente à contratação em pauta e demais condições de execução. 

Manteremos, durante a vigência do contrato originado deste Pregão Presencial, pessoal 

capacitado, além de equipamentos e materiais em perfeitas condições e disponíveis no local 

onde serão realizados os serviços, dentro do prazo e de acordo com as condições previstas no 

Edital e seus anexos. 

 

(local e data) 

 

___________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal) 

 

*Caso ocorra a visita: 

 

CERTIFICAMOS que, nesta data, a empresa XXXXX, CNPJ Nº XXXXX, representada por 

XXXXXXXXXX, RG XXXXXXX-SSP/RN, vistoriou a área física onde serão executados os serviços 

de recuperação estrutural dos reservatórios de abastecimento de água da Câmara Municipal de Natal, 

sito à Rua Jundiaí, 546 – Tirol – Natal/RN, local onde serão prestados os serviços objeto do Pregão 

Presencial nº XXX/2022. 

 

 (local e data)  

 

________________________________________ 

(nome e assinatura do representante da CMN) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022-CMN 

 

ANEXO V - MODELO  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHADOR MENOR DE IDADE 

 

 

 

 

(nome da empresa)__________________________________________, inscrita no CNPJ 

n°___________________, por intermédio de seu representante legal 

o(a)Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto noitem 

inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 

de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: informar se emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

 

 

(Local e data) 

_____________________________ 

(representante legal da empresa) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022-CMN 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/02. 

 

 

(nome da empresa)__________________________________________, inscrito(a) no CNPJ 

n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso 

VII do art. 4º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação constantes no Edital do Pregão Presencial nº 002/2022-CMN. 

 

 

Local e data, 

____________________________________________________ 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 

 

 

 

 

 


